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PORTARIA N. 05/2023 de 06 de Junho de 2023 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ 

ALEKISSON MICHEL TOMAZI, no uso de suas atribuições legais, expede-se 

a presente 

 

PORTARIA N. 05/2023 

 

Art. 1º: Fica determinada no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal de Japira, o recesso administrativo nos dias 09 e 12 de 

Junho de 2023,  o primeiro, em razão do feriado de “Corpus Christis”, e o segundo 

em razão de ser data anterior ao feriado religioso municipal que acontecerá em 13 

de Junho, em virtude do Dia de “Santo Antonio” , não havendo expediente nesta 

Casa de Leis, tanto na sexta-feira ( 09-06-2023), como na segunda-feira (12-06-

2023). 

Art. 2º: O expediente de atendimento ao público, 

bem como a realização de serviço interno só ocorrerá a partir do dia 

14/06/2023. 

 

Art. 3º: Esta Portaria entra e vigor na data de sua 

publicação junto ao Diário Oficial do Município. 
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Japira, Estado do Paraná, aos seis  dias do mês de Junho  de 2023 

(06.06.2023). 
Alekisson Michel Tomazi. 

Presidente da Câmara Municipal de Japira 
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